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ESTADo Do eanaxÁ

courssÃo DE FrNÂNÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 52,D8 2020

PROJETO DE LEI N" 121, de 2020 - Autodza o
Poder Executivo Municipal a promovet a amorízação
de patte do déficit técnico atuarial junto ao Regime
Ptóprio de Preüdência Social de Cascavel, dispondo
sobre a forma de amorlzação total do déficit para o
exercício de 2020 e dá outras ptovidências.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Veteadot Mazutti/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável peia totalidade dos Vereadores

I. DO RELATORIO

Foi protocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento,p^Í^ análise e emissão de

pâÍeceÍ, o Projeto de Lei n" 727, de 2020 tendo como proponente o Podet Executivo Municipal, que

busca attorízaçáo desta Casa de Leis para aptovaÍ o novo Plano de Amortizaçáo por Âpotes

Ctescentes e Alíquotas Crescentes do déficit at,nt:a,lp^ra o exercício financeiro de 2021..

Os valores para o novo âpoÍte estão ptevistos no Anexo I do referido Projeto de Lei n"

1,27, de2020.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no âÍt. 43,1V do Regimento Interno desta Casa de Leis, passo a seÍ o Relator da

presente proposiçãor i[ue cumpdndo os pÍâzos regimentais, apresento meu voto, parz anâlise e

deübetação dos demais membros desta Comissão.

A Comissão de Finanças e Otçamento, conforme define o art.45,I do Regimento Interno,

tem a incumbência de analtsat a admissibilidade das proposições verificando sua compatibilidade

otçamentária e ftnanceira com a legislação em vigot, verificando se haverá diminuição da teceita ou

aumento da despesa pública. í
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No que cabe a esta telatoda anabsar, entendo que o âporte financefuo que é concedido pelo

Município de Cascavel ao IPMC possú attoizaçáo na Pofiana t" 402, de 2008 do Ministério da

Pteüdência Social que tegulamenta e autonza esses pÍocedimentos atuariais.

Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que a matéria em analise não enconúa

impedimentos de otdem orçamentârta e financeira, o que opino pelo Parecer Favorável a tamitaçào do

Projeto de Lei rf 727, de2020.

III - PÀRECER DA COMISSÃO

Atendendo âo que determina o art. 45 do Regimento Intetno da Càmara Municipal, os

membros da Comissão de Finanças e Otçamento, pela sua totalidade, acatam o voto do Eminente

Relatot, e manifestam pelo Parecet Favotável à uamitaçào do Projeto de Lei n" 727, de 2020.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 10 de dezembro de 2020.
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Misael Junior'
Y ereadqr / PSC /Sectetário
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YereadorfPSC/Relator
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